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REGUI,AIUENTO DE CoNTR;à,TAÇõES EM GER;AL

CAPÍTULO I

DAS DTSPOSTçõUS GERATS

SEçÃO I
DA FASE PREPARiATónra, Dos DEPARTâII{ENTOS E

COMPETÊNCIÀS

Att. 1o. Para a instauração do procedimento de

compras, serviços, obras, parcerias, convênios, termos ou

acordos de cooperação, e demais formas de contratos com

terceiros, a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PENAPOLIS FUNEPE

deverá observar o disposto neste Regulamento e, no que

couber, âo seu Estatuto.

Art. 20. o procedimento acima deve ser iniciado por

meio de uma requisição, gerada e firmada pelas diversas

CoordenaçÕes de Cursos / Chefias de Departamento, ou por

qualquer Diretor, e aprovada pelo Gerente Administrativo-

Financeiro, conforme diponibil-idade orçamentária, âs quais,

em ato subsequente, devem ser encaminhadas ao "setor de

Compras, Contratos e Parcerias da FUNEPE"'

S1". A requisição deverá ser acompanhada de uma

simples justi-ficativa contendo a necessidade e a final-idade

dopedido,bemcomoodetalhamentodoobjetopretendido'
clescrevendo-oemcaracteristicas'qualidade'quantidade
(unitária e global) .
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52". No caso de obras, Ã requisição deverá ser

acompanhada de projeto básico, composto mini-mamente por

memorial descritlvo, planta arquitetônica e planilha

orçamentária.

§3". para um adequado planejamento financeiro e

administrativo, âs previsÕes de compra devem ser

encaminhadas com seis meses de antecedência da respectiva

necessidade de util-|zação ou consumo, bem como projetar as

quantidades de compras e serviços sempre num período anual

(de janeiro a dezembro).

Art. 3". Com o atendi-mento das etapas anteriores, o

Setor de Compras, Contratos e Parcerias da FUNEPE deverá

elaborar pesquisa de preÇo, a ser real-izada por meio de

três orÇamentos ou por meio de tabelas econômicas ou

setorias do segmento respectivo.

§1". Na imPossibilidade de

preÇo, o Setor deverá esclarecer

impossibil-idade .

realizar Pesquisa
respectivos motivos

preÇo aPós

esr o Setor

rá atribuir
base: ou

SC

OS

de

da

S2". No caso em que a pesquisa de preço não resulte em

três orçamentos adequados, o Setor de Compras, Contratos e

parcerias da FUNEPE deverá publicar no site, conforme o

vulto da contratação, um chamamento simples' com prazo de

cinco dias corridos a contar da data da publicação, para

queosinteressadospossamoferecerosorçamentosdepreços
necessários à FUNEPE-

§3". Persistindo a ausência de

providências previstas nos incisos anter

Compras, Contratos e Parcerias da FUNEPE

valor estimado para a contratação' tomand

AS

de

um

uma
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pesquisa de preÇo f eita pela i-nternet, ou

aos contratos anteriores, ou ainda qualquer
atribuição justificada.
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uma referência
outra forma de

Art. 4o. Com o cumprimento do art. 3o, o procedimento

deverá ser enviado, €r seguida, à Coordenação Financeira,
para verificar a disponibilidade orÇamentária e financeira
no atendimento da requisiÇão, a qual- deverá atestarr er
despacho devidamente assinado pel-a autor j-dade responsáve1

pelo Setor, a possibilidade orçamentária e financeira de

prosseguir com o objeto pretendido.

Àrt. 5o . Após o despacho de disponibil-idade
orçamentária e financeira, o procedimento deverá retornar
ao Setor de Compras, Contratos e Parcerias da EUNEPE, para

autuação, bem como, quando for o caso, para elaboração dos

editas, contratos e demais documentos da contrataÇão, por

meio de Comissão ou ainda por meio de Pregoeiro.

Parágrafo único. Os Editais, contratos, anexos e todos

os demais instrumentos jurídicos deverão ser submetidos e

aprovados pelo Departamento Juridico da FUNEPE.

Àrt. 6". Compete à Comissão e aos Pregoeiros, nas

modalidades pertinentes, a expedição de instrumento

convocatório das licitações, o recebimento, o exame e o

jutgamento de todos os documentos, bem das fases

licitatórias, e demais procedimentos relativos às

lic1taçÕes, sem prej uizo do parecer jurÍdi-co que deve

acompanhar oS atos conforme o art. 38 da Lei Federal

B .666/ 93 .

Art.
qualidade

1o. A competência Para

de autoridade suPerior
prati
dos p

os atos

dimentos,

na

a
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decisão de recursos contra atos praticados pela Comissão,

bem como a homologação e adjudicação dos procedimentos ou

das contrataÇões diretas, e ainda a assinatura dos

contratos e respectivos aditivos, será do Presidente da

FUNEPE e do Gerente Admlnistrativo e Flnancei-ro.

8". Como condição para a assinatura dos atos

no art. Jo, o procedimento deverá ser submetido à

anál-ise do Departamento Juridico, Que emitirá seu parecer

j uridico.

Art.
referidos

Àrt. 10.

contrataÇões
seguintes:

Art. 9o. A FUNEPE deverá atender por completo

disposiçÕes neste Decreto a partir de dois meses apÓs

inicio de sua vigência.

sEÇÃo rr
DAS MODAIIDADES DE PROCEDIMENTOS

AS

o

AS

AS

As modalidades de procedimentos para

a que se refere este Regulamento, são

I compra mediante o minimo de 3

II - convite;
III tomada de PreÇos,'

IV - concorrência;
V - pregão presencial;
VI pregão eletrônico;
\III - concurso.

( três ) orçamentos;

Àrt. 11 . As modal_idades de procedj-mentos a que se

referem os incisos I a IV, do artigo ante or, aplicam-se

às contratações de obras, serviços, compr alienações e
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FUNEPE e serão determfnadas em função do valor
cada contratação, a saber:1

I - compra mediante o minlmo de 3 (três) orçamentos:
até R$120.000,00 (cento e vinte mil reais);

II - convite: acima de R$120.000,00 (cento e vinte mil
reais) até R$240.000,00 (duzentos e quarenta miI reaj-s) ,'

III tomada de preÇos: acima de R$240.000,00
(duzentos e quarenta mil reais) até R$1.400.000,00 (hum

milhão e quatrocentos mil- reais),'
Iv - concorrência: acima R$1.400.000,00 (hum milhão e

quatrocentos miI reais)
v para a contratação nas modal-idades de pregão

presencial e pregão eletrônico, a que se referem os incicos
V e VI, do art.10 deste Regulamento, não há limites
estabel-ecidos quanto ao valor da contratação.

S 1o. Para obras e serviços de engenharia:

a) - compra mediante o minimo de 3 (três) orçamentos:
ate R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

b) - convite: acima de RS 200 .000, 00 (duzentos mil_

rea j-s) até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) ;

c) tomada de preÇos: acima de R$ 500.000, 00

(quinhentos mil reais) até R$ 3.000.000,00 (três mil-hões de

reais);
d) concorrência: acima de R$ 3.000.000,00 (três

mil-hÕes de reais);

S 2o. Os vafores a que

deste artigo, poderão ser
FUNEPE.

se referem os incisos I a IV,
revistos pelo Presidente da

.41212018 queI Art.6", incs. I a V §§1" e 2": os valores forant fixados tendo em base o
atualiza valores das modalidades de procedimentos de que trata a Lei 8.666193
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Àrt. J,2. As modal-idades de procedimentos a que se

referem os incisos I, do art. LI, deste Regulamento, serão

realizadas por funcionário da FUNEPE, designado pelo

Presidente e, no caso dos incisos II, IfI, e IV, por uma

Comissão de Contratação composta de, no minimo, 03 (três)

membros, escolhidos pelo Presidente.

Parágafo único. Para o pregão presencial e o pregão

eletrônico a que se referem os i-ncisos V e VI, do art. 10,

o pregoeiro e sua respectiva equj-pe de apoio, serão

designados pelo Presidente da EUNEPE-

SEçAO rrr
DA COMPRA MEDIAI.ITE ORÇA}{ENTOS

Àrt. 13. Compra mediante orçamentos é a modal-idade de

procedimento realizada medj-ante prévia obtenção de, no

mÍnimo,3 (três) orçamentos dentre interessados do ramo

pertinente ao seu objeto.

S1o. Para a compra mediante orçamentos, no respectivo

expediente deverão Ser juntados Comprovantes da realização

dos orçamentos a que se refere o caput deste artigo,
dispensando-se, Do que couber, âs demais formalidades
previstas no art. 7J, deste Regulamento.

§2o. Na compra mediante orçamentos,

observado, na escolha da proposta, aquela QUê,

condiçÕes de qualidade e prazo, contenha menor

deverá ser

atendendo as

preÇo.

À!t. L4.

i-nteres sados

sEçÃo rv
DO CONVITE

Convite é a modalidade de pro

do ramo pertinente ao seu objet
dimento entre

escolhidos e
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convidados pela FUNEPET eR número minimo de 3 (três), para

os quais será expedida a carta convite, afixando-se cópia

da mesma em lugar acessivel a todos, Dâ sede da FUNEPE.

§

artigo
poderá

1o. A carta convite a que se refere o caput deste

estabelecerá o prazo para resposta, o qual não

ser inferior a 03 (três) dias úteis, contados da sua

entrega.

§ 2o. O convite será estendido a demais interessados

na correspondente especialidade, Quê manifestarem interesse
com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas, da

apresentação das propostas.

§ 3o. Quando, por limitações do mercado ou manifesto

desinteresse dos convidados, for impossivel a obtenção do

número mínimo de partlcipantes exigidos no caput deste

artigo, essas circunstâncias deverão ser devidamente

justificadas no processo, sob pena de ser repetido o

convite -

couber, o

Ao convite,
disposto nos

aplica-se,
arts. 16 e

s 40. facultativamente e no que

7f, deste Regulamento.

SEçAO v
DA TOIÍADA DE PREçOS

Àrt. 15. Tomada

procedimento realízada
convocados por edital,
Iugar de fácil acesso na sede

a necessárla comuni-cação às

representem.

de preÇos é a modalidade de

entre interessados anteriormente
em midia eletrônica e afixado em

da FUNEPE, fazendo-se, ainda,
enti-dades de classe que os
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S 1o. A divulgação do edital a que

I artigo deverá ser feita com, pelo

corridos de antecedência em relação
recebimento das propostas.

se refere
menos,

à data

Página 8 de 34

o caput

10 (dez)

prevista

S 2o. À tomada de preÇos,

e no que couber, o disposto
Regulamento.

§10

publicado
do Estado

facultat ivamente

76 e 71, deste
ap1 ica-se,
nos arts.

sEçÃo vr
DA CONCORRÊNCIA

Alt. 16. Concorrência é a modalidade de procedimento

entre quaísquer interessados Quê, na fase inicial de

habilitação, comprovem atender aos requlsitos minimos de

qualificação, exigidos no respectivo edital, para a

execução de seu objeto.

O edital- a que se refere esLe artigo deverá ser

resumidamente por 1 (uma) vez, no Diário Oficial
de São Paulo e em mídia eletrônica.

§ 2o. A publicação do edital a que se refere o

parágrafo anterior deverá ser feita com pelo menos 15

(quinze) dias corridos de antecedência, €R relação à data

prevista para recebimento dos envelopes contendo

documentação e proposta.

S 3". O edital- de concorrência será afixado na sede da

FUNEPE, êfr lugar acessivef aos i-nteressados e será feita
comunicação às entidades de classe que os representem.

Art. L7.

obrigatoriamente:
O edital de concorrên conterá,

Fundação Educacionalde Penápolis - FUNEPE
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(18)3654-7690 | www.funepe.edu.br I funepe@funepe.edu.br



Fundoçôo Educqcionol de Penôpolis
UNEPE Página 9 de 34

Poro o vido todo.

I - número de ordem em série anua1, o nome da EUNEPE,

o regime de execução e a menção de que será regido por este
Regulamento;

II - descrição de seu objeto de forma sucinta e cl-arai
III - prazo e condiçÕes para a assinatura do contrato,

quando for o caso;

IV - critério para julgamento com disposições claras e

obj etivas,'
V - condlções de pagamento,'

VI local,, dia e hora para o recebimento dos

envelopes contendo documentação e proposta, bem como para

inicio da abertura dos envelopes;

VII instruções e normas para os recursos previstos
neste Regulamentoi

VIII outras indicações tidas por necessárias pela
FUNEPE.

§

FUNEPE

edital,

1o. A minuta do contrato a ser flrmado entre a

e o concorrente vencedor, constituirá anexo do

dele fazendo parte integrante.

À concorrência aplica-se, no que couber, o

art. 18, deste Regulamento.

s 20.

disposto no

Art. 18. A contratação, quando for o caso, será
iniciada com a abertura de processo administratj_vo
devidamente autuado, protocol-ado e numerado, contendo a

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e

do recurso próprio para a despesa, e a ere serão juntados,
oportunamente:

I - orÇamentos, carta convj-te ou edital_
anexos, se houver;

pectivos
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II comprovante da publica-ção do edital resumido e da

entrega da carta convite,'
III - ato de autorização da pessoa encarregada, ou de

designação da Comissão de Contratação;
IV - original das propostas e dos documentos que as

ins t rui rem,'

V - atas, relatórios e deliberaçÕes da pessoa

autorizada ou da Comissão de Contratação;

VI - pareceres emitidos sobre o respectivo
procedimento, dispensa ou i-nexigibilidade;

vII julgamento com classificação das propostas do

objeto do procedimento;

VIII atos de adjudicação e de homologação do objeto
do procedimento;

IX recursos, eventualmente, apresentados por

interessados e respectivas manifestações e decisÕes;

X - despacho de anulação ou de revogação do

procedimento, quando for o caso, fundamentado

c i rcunstanciadamente ;
XI - termo de contrato ou instrumento equivalente,

conforme o caso;

XII demais documentos relativos ao procedimento.

SEçAO Vrr
DO PREGÃO PRESENCIAL

Art. 19. Pregão presencial é a modal_idade de

contratação que poderá ser utilizada para aqulsição de bens

e serviços comuns, sempre pelo critério de menor preÇo, a

ser realizado entre interessados anteriormente convocados
por edital ou por meio eletrônico, uma só vez, em jornal de

circulação na cidade de penápolis e afixado na sede da

FUNEPE, êrTr J-ugar acessivel aos interessados.

Fundaçáo Educacionalde Penápolis - FUNEPT
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§ 1o. Consideram-se bens e serviços comuns, para os

fins e efeitos deste artigo, aqueles cujas definições e

características possam ser objetivamente descritas pelo
edital, de forma a ser conhecida por todos, ho seu

respectivo mercado.

S 2o. A publicação do edital a que

artigo, deverá ser feita com pelo menos

corridos de antecedência, êfr relação à data

real rzaçáo da sessão de pregão presencial.

se refere este
I (oito) dias

prevista para a

ou

Art. 20. Caberá a quem competente, no âmbito da

FUNEPE, definir o objeto do certame, âs exigências de

habilitação, os crltérios de aceitação das propostas, as

sançÕes por inadimplemento e as cláusulas do contrato,
1nclusÍve com a fixação de prazos para fornecimento,
conforme justificativa do solicitante.

§ 1o. A definição do objeto deverá ser precj-sa

cIara, vedadas especificações excessivas, irrelevantes
desnecessárÍas que limitem a competição.

icados

§ 20. Deverão ser registrados nos processos

respecti-vos, as justificativas relacionadas no caput deste
artigo, bem como os indÍspensáveis elementos técnicos sobre
os quais estiverem apoiados os orçamentos dos bens ou

servj-ços a serem contratados.

Art. 2L. O pregoeiro e sua respecti-va equipe de apoio,
cuja atribuição inclul, dentre outras, o recebimento das
propostas e rances, a anárise de sua aceitabilidade e sua

classificação, bem como a habilitação e a adju
objeto do certame ao concorrente vencedor, serão
pelo Presidente da FUNEpE.

cção do
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Art. 22. No pregão presencial, deverão ser observadas
as seguintes regras:

I - do edital, constarão todos os elementos
definidores do objeto, bem como todas as normas que

disciplinarem o procedi-mento e a minuta do contrato, quando

for o caso,'

II no dia, hora e loca1 designados no edital para
realização da sessão de pregão presencial e respectivo
recebimento das propostas, deverá comparecer o interessado
ou seu representante, comprovando, se for o caso, a

existência de poderes para a prática de todos os atos
inerentes ao certame, inclusive formulação das propostas;

III aberta a sessão, os interessados ou seus

representantes apresentarão declaração dando ciência de que

cumprem plenamente os requisitos de habilitação e, em

seguida, entregarão os envelopes da proposta com indicação
do objeto e preÇo, de acordo com o estabelecido no

instrumento convocatório ;

IV abertos os envelopes das propostas, o autor da

oferta maís baixa e os das ofertas, cujos preÇos sejam até
10% (dez por cento) superiores àque1a, poderão fazer novos
lances, de forma verbal e sucessiva, até a proclamação do

vencedor,'

V não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas
condiçÕes estabel-ecidas no inciso anterlorr os autores das
3 (três) melhores ofertas poderão oferecer novos lances,
de forma verbal e sucessi-va, quaisquer que sejam os preÇos
oferecidos;

vr observado o cri-térlo de menor preÇo, âs propostas
classificadas deverão também atender aos
indispensáveis determi_nados no edital, como espe
tecnicas e parâmetros minimos de desempenho e qua

itérios
cações

I \-,
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VII a escolha da propost-a cfassificada em prj_meiro

lugar, deverá ser justificada pelo pregoeiro;
VIII - encerrada a etapa competitiva, o pregoeiro

procederá a abertura do envelope contendo os documentos de

habilitação do concorrente que apresentou a melhor
proposta, para verificação do atendimento das condições
dispostas no edital;

IX verificado o atendimento das exlgências
constantes do edital, será declarado, pelo pregoeiro, o

vencedor do certame;
X - se a oferta não for aceitáveI ou em caso do não

cumprimento das exigências habilitatórias I o pregoelro
examinará as ofertas subseqüentes e suas qualificações, na

ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao

edital;
XI nas sit.uaçÕes previstas nos inc j-sos VI I e X,

deste artigo, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o
proponente para busca de menor preÇo;

XII após declarado o vencedor ou decididos os

recursos, sê for o caso, o pregoeiro fará a adjudicação do

objeto do pregão presencial, âo vencedor;
XIII homologado o pregão presencial pelo presidente

da FUNEPE, o adjudicatário será convocado para assinar o

contrato definido no edital;
XIV caso o vencedor do certame não compareÇa para

assinar o contrator oo prazo estabelecido no edital, o

pregão terá continuidade em conformidade com o disposto no

inc. X, deste arti-go;
)§/ o prazo de validade das propostas será de 60

(sessenta) dias, s€ outro não estiver especificado no

edital.
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Art. 23 - Aplica-se ao

facultativamente e no que couber,
1B deste Regulamento.

pregão

o disposto

Página 14 de 34

presencial,
nos arts. 17 e

Àrt. 24 - Nas

serviços comuns, a
f orma el-etrônica.

§2". A convocação de

da midia eletrôni-ca, com a
inscrição, o qual deverá

dias, da data marcada para

sEçÃo vrrr
DO PREGÃO ELETRôNICO

contratações para aquisição de

FUNEPE poderá utilLZar o pregão

Parágrafo único. Para a utillzação do pregão

eletrônico a que se refere o caput deste artigo, será

obedecido o disposto no Decreto no 5. 450, de 31 de maio de

2005.

sEçÃo rx
DO CONCT RSO

Àrt. 25. O concurso é a modalidade de procedimento

entre interessados para escolha de trabalho técnico,
cientÍfico, artistico, ou social, mediante a instituição de

prêmio ao vencedor.

§1". O Concurso será real-izado pela Comissão de

Concurso, composta por 3 (três) membros, sendo um deles
obrigatoriamente Presidente da FUNEPE, euê nomeará os

outros 2 (dois), sendo o Presidente da FUNEPE, eue será o

Presídente da Comissão.

bens e

na sua

através
prazo de

rinta )

interessados será feita
indicação do tema e do

ser de, no minimo, 30

a entrega do trabal-ho.
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53'. À comissão
Pqro o vldo todo.

de Concurso, caberá:

I fixar o prêmio,'

II escolher o tema, objeto do concurso;
IIf - selecionar os interessados,'
IV - avaliar cada um dos trabalhos apresentados;
V - proclamar o vencedor;
VI designar hora, dia e local da cerimônia

entrega do prêmio.
de

S4o. Qualquer que seja a natureza do projeto, objeto
do concurso, a premiação atenderá as regras estabel-ecidas
neste artigo.

SEçAO X
DO REGIME DE ÀDIAI.ITÀMENTOS

Àrt. 26. O regime de adj-antamentos

consiste na entrega de numerárj-o para

autorizados da EUNEPE e para terceiros,
habilitados, participantes de projetos em

gerenciamento desta Fundação.

da FUNEPE,

funcionários
previamente

curso, sob

d rIAS E

tenha

Art. 27 O regime de adiantamento a que se refere o

artigo anterlor, será autorizado pelo presidente e

obedecerá os seguintes critérios:

r o recurso entregue, erTr regime de adiantamento,
não poderá ultrapassar o valor de R$ 6.000,00 (seis mi_l_

reais);
rr - o numerári-o entreguer êrn regime de adiantamento,

será utirizado para pagamento de despesas extraor
urgentes, cuja reafização não permlta demora ou

Fundaçáo Educacionalde Penápolis - FUNEPÊ
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kro ovldq todo.
que ser realizada em luqar dis-tante da sede de quem :-rá
util ízá-lo;

III não será permitido o uso de numenerário, em

regime de adiantamento, para adquislção de materj-a1 de

estoque, sa1vo, em quantidade necessária para uso

especifico em projeto em andamento;

IV - ao Setor Financeiro da FUNEPE, os resposáveis
deverão prestar contas de todas as despesas havidas com

numerário, em regime de adiantamento, acompanhadas dos

respectivos comprovanntesi

V - todo pagamento será, à vista, e não se permitirão
pagamentos anteriores à autorização e 1i-beração do

adiantamento,'

VI pagamentos com numerário, em regime de

adiantamento, disponíveI para o responsáve1, poderão ser

feitos, para aquisiçÕes e servi-ços com:

a) - material de consumo,'

b) - refeiçÕes, combustiveis, peÇas de reposição;
c) - material de consumo de i-nformática, peÇas e

acessórios de informáti-ca;
d) - outros materiais de consumo;

e) - servj-ços de terceiros,'
f) - conservação e manutenção em geraI, quando

caracterizada a urgência;
g) - diárias e ajuda de custo,.
h) - transporte, passagem aérea, rodoviária, pedágio

e outras da espécie.

§1". É,

adiantamento,
vedado

para

o uso de numerário, em regime de

aquisição de bens permanentes.
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52". Caberá, âo

de até 30 (trinta)
numerário.

S3". A prestação de contas
anterior deverá ser entregue no

acompanhada dos respectivos
havidos com adiantamento.

Art. 28 .

que se refere

Poro o vldo todo.
responsáve1, prestar
dias, contados do
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conta, oo prazo
recebimento do

a que se refere o parágrafo
Setor Financeiro da FUNEPE,

comprovantes dos gastos,

SEçAO Xr
DA DISPENSA E DA INEXIGIBILIDADE DO REGUI..A}TENTO

E dispensável o procedimento de contratação a

este Regulamento:

f - para as obras, serviços, compras e alienações da

FUNEPE, cujo val-or não exceder o limite a que se refere o

art. 17, inci-so I, deste Regulamento;

II - nos casos de emergência, quando caracterizada
urgência de atendimento;

III - quando não acudirem j-nteressados no procedimento
anterior e este, justificadamente, não puder ser repetido
sem prejuizo para a FUNEPE;

IV - quando as propostas apresentadas consignarem
preÇos manifestamente superiores aos pratlcados no mercado

nacional;
v - para a contratação com pessoa jurÍdica de direito

publi-co, entidades filantrópicas, paraestatais e as

su;eitas ao control-e majoritário do poder público;
vr para aquisição ou locação de imóvel destinado ao

atendimento das finalidades estatutárias da FUNEpE;

vrr na contratação de instituição brasireira
incumbj-da regimental ou estatutariamente da

ensino ou do desenvolvimento lnstitucional,
.squisa, do

de que a
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Pqrq o vldo todo.
contratada detenha inquesti-onáveI reputação ético-
profissional e não tenha fins Iucrativos;

VIII para a impressão de formulários padronizados de

uso da FUNEPE, de ediçÕes de livros ou revj-stas, e para a

prestação de servlços de informática;
IX - na contratação de entidade juridica sem fins

lucrativos e de comprovada idoneidade, para prestação de

serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preÇo

contratado seja compativel- com o praticado no mercado;

X - para a aqulsição de bens destinados exclusivamente

à pesquisa científica e tecnológica com recursos concedidos

pela CAPES, EINEP, CNPQ ou outras institulções oficiais de

fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim
especifico;

xI para aquisição de bens e serviços destlnados
exclusivamente à pesquisa cientifica e tecnológica com

recursos de fontes que não imponham restrições ou

procedimentos para contratação e utilização dos recursos;
XII na contratação de empresa publica ou sociedade

de economia mista e suas subsidiárias e control-adas, para a

aqulsição de bens, prestação ou obtenção de serviços, desde

que o preÇo contratado seja compativel com o praticado no

mercado;

XfII para a celebração de contratos de prestação de

servi-ços com as organizações sociais, qualificadas no

âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades
contempladas no contrato de gestão;

XIV para a contratação de serviços de profissional
como coordenador ou executor de projeto de sua autoria ou

de profisslonal güe, já tenha anteriormente prestado, à

FUNEPE, serviços da mesma natureza ou, ainda, de docente ou

médico indicado por instituição de ensino
FUNEPE mantenha convênio de cooperação,.

a qual a

Fundação Educacionalde Penápolis - FIJNEPE
Campus Administrativo - Av. São Jose, 400 - Vila 5ão Vicente - 16303.180 - Penápolis/SP

(18)3654-7690 | www.funepe.edu.br I funepe@funepe.edu.br



Fundoçôo Educocionol de penópolis
UNEPE Página 19 de 3,t

Porq q vldo todo.
XV na contratação de remlãã-escente de obra, serviço

on fornecimento, êfl conseqüência de rescisão contratual,
desde que atendida a ordem de classificação da contratação
rea I ízada;

XVI comercialização, prestação ou execução, de forma

direta, de produtos, servj-ços ou obras especificamente
relacionados com as atlvidades fins da FUNEPE e que se

relacionem com a necessidade de competitividade diante de

outras entidades educacionais do mesmo mercado privado

educacional;
,(VII nos casos em que a escolha do parceiro esteja

associada a suas caracteristicas particulares do negÓcio

que exercem, vincul-ada a oportuni-dades de negócio definidas
e especificas.

Parágrafo único. Consideram-se oportunidades de

negócio, a que se refere o inciso XVII, a formação e a

extlnção de parcerias, de outras formas associativas,
societárias ou contratuais, a aquisição e a alienação de

participação em sociedades e outras formas associativas,
societárias ou contratuais e as operações real-izadas no

âmbito do mercado de capitais, respeitada a regulação pelo
respecti-vo orgão competente.

Àrt. 29. É inexigivel
este Regulamento, quando

competição, em especial:

procedimento de que trata
houver invlabilidade de

o

I - para a aquisição de materiais, equipamentos ou

gêneros que só possam ser fornecidos ou prestados, por
produtor, empresa ou representante comercial_ exc sivo;

técnicosII - para
profissionais

a contratação
especiallzados, de

de serviços
natureza sin I T, COm

profissi-onais ou empresas de notória especlaliza o.
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Parág'rafo

incisos I e

comprovados no

Porq o vldq todo.

único. Os requisitos a que se

II deste artigo deverão ser
processo de contrataÇão.
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referem os

devidamente

Àrt. 30. As situações de dispensa, previstas no art.
28, e as de inexigibilidade de procedimentos, a que se

refere o art. 29, incisos I e If, deste Regulamento,

deverão ser necessariamente justificadas e comunicadas ao

Presidente da FUNEPE para ratiflcação.

sEçÃo XII

DA HABTLTTAÇÃO E DO üT LGAMENTO

Art. 31

Regulamento,

A contratação a

desenvolve-se em duas

que se refere este
fases:

I
II

Àrt. 32.
rnteressados,

habi I itação;
j ulgamento.

Parágrafo único. Para otimizaçáo dos procedimentos, a

fase de habilltação poderá ser invertida com a fase de

julgamento, exígindo-se os documentos de habilitação apenas

do licitante vencedor.

sEçã,o xrrr
DA IT.ABILITAçÃO

Para a habilitação
documentação relativa a

serão exigidos dos

I
II

habilitação juridica;
qualificação técnica;
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Poro o vido todq.
III - qualif icação econômic-o-financeira ;

Iv - regularidade fiscal-;
V - cumprimento do disposto no inc. XXXITI, do art.

lo, da Constituição Federal.

Àrt.
j urídica,

33. A documentaÇão relativa
conforme o caso, consistirá de:

à habilltação

documentaÇão relativa à qualificação
de:

I cédula de identi-dade;
II - registro comercial, no caso de empresa

individual;
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social- em

vigor, registrado, efr se tratando de sociedades comerciais

e, no caso de sociedades por aÇÕes, também, documento de

eleiÇão de seus admj-nistradores,'

Iv inscrição do ato constitutivo, Do caso de

sociedades, acompanhada de prova de diretoria em exercicio;
v - decreto de autorizaçáo, eil se tratando de empresa

ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato

de registro ou autorização para funcj-onamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exlgir.

Àrt. 34. A

técnica consistirá

I registro ou inscrição na entidade profissional
competente;

II comprovação de apti-dão para desempenho de

ativldade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantldades e prazos com o objeto da contratação;

III lndicação das instalações, do aparelhamento e do

pessoal técnico adequados

do objeto da contratação;
e disponiveis para a reali zação
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Pqro o vldo todq.
IV qualif icação de cada-um dos membros da equipe

técnica que se responsabilizará pelos trabafhos;
V prova de atendimento de requisitos previstos em

Iei especial, quando for o caso;
VI declaração do interessado, quando exigido, de que

tomou conhecimento de todas as informações e das condi-ções

Iocais para o cumprimento das obrigaçÕes objeto da

contratação.

Parágrafo único. A comprovação a que se refere o

inciso II, deste artigo, flo caso das contrataÇÕes

pertj-nentes a serviços e obras, poderá ser feita mediante

atestados expedidos por pessoas juridicas de direito
publico ou privado, devidamente registrados nas entidades
profissíonais competentes.

Àrt. 35. A documentação relativa à qualiflcação
econômico-financeira conslstirá de :

I balanço patrimonial e demais demonstraçÕes

contábeis do último exerciclo social, )á exigiveis e

apresentados na forma da Iei, que comprovem a boa situação
financeira do interessado;

II - certidões negativas expedj-das pelos
distribuidores civeis, de execuções fiscais e de fal-ência
ou concordata, pela Justiça Eederar e pelos cartórlos de

protesto da sede da empresa ou domicil-io da pessoa física.

Àrt. 36. A

fiscal, conforme o
documentação relativa à regularidade
caso, consistirá de:

I - prova de inscrição no Cadastro
ou no Cadastro Nacional de Pessoas

deP
Juri

SOAS Fí s icas
(CNPJ) ;
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Porq o vldo todo.
II prova de inscrição no cadastro de contribuintes

estadual e municipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e

compativel com o objeto do contrato;
III prova de regulari-dade para com as Fazendas

Federal-, Estadual e Municipal do domicilio ou sede do

interessado, ou outra equivalente, na forma da l-ei;
IV - prova de regularidade relativa à Seguridade

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

soci-ais instituidos por l-ei.

Art. 37. Os documentos a que se referem os arts. 32 a

36, deste Regulamento, não excluem outros guê, a luizo da

FUNEPE, poderão ser exigidos dos interessados.

§ 1o. Os documentos necessários à habilitação poderão

ser apresentados em ori-ginal ou por qualquer processo de

cópia autentj-cada por cartório competente ou, a luizo da

FUNEPE, por empregado autorizado.

§ 2". Os documentos a que se referem os arts. 32 a 36,

deste Regulamento, poderão ser di_spensados, no todo ou em

parte, oo caso de fornecimento de bens para pronta entrega.

§ 3o. Os documentos necessários à habilitação poderão
ser substituidos por certÍficado de registro cadastral
atualizado emitido por órgão ou entidade púbrica, desde que

previsto no edital ou no convite, obri-gado o interessado a

declarar, sob as penas da rei, a superveniência de fato
impeditivo da habllitação.

Àtt. 38. As empresas estrangeiras que não f
Pais, atenderão ao estabelecido neste Regulament

aonem no

iante
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Pqrq o vldo todo.
documentos autenticados pelos --?êspectivos Consul-ados e

traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter, ainda,
representação Iega1 no Brasil, com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa e judicialmente
pela representada.

Àrt.39.
em consórcio,

Quando

deverão

I - comprovação do compromisso publico ou particular
de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

II indicação da empresa responsável pelo consórcio,
que deverá atender às condiçÕes de liderança
obrigatoriamente fixadas no edital ou no convite;

IIf - apresentação dos documentos exigidos nos arts.
28 a 32, deste Regulamento, por parte de cada consorciado,
admitindo-se para efeito de qualificação técnica, o

somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para

efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório

dos valores de cada consorciado, na proporção de sua

respectiva participação, podendo a FUNEPE estabel-ecer, para

o consórcio, um acréscimo de até 302 (trinta por cento) dos

va.l-ores exigidos para concorrente individual, lnexigivel
esse acréscimo para os consórcios compostos, em sua

totalidade, por micro e pequenas empresas assim definidas
em lei;

fV a empresa consorciada não poderá participar da

mesma contratação por meio de outro consórcio ou

isoladamente,'

V são responsáveis sol- j-dários todos os integrantes
pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de

contratação, quanto na de execução do contrato;
VI

estrangei ras
no consórcio de empresas bra l-r

permitida a participação de empresas

ser observadas as seguintes normas:

a I iderança caberá, obrJ_gator

ase
.e, à
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Porq qvldotodq.
empresa brasilei,ra, observado o Oisposto no inclso II,
deste artigo;

VIf o participante vencedor será obrigado a

promover, antes da celebração do contrato, a constituição e

o registro do consórcio, conforme o disposto no inciso I,
deste artigo.

Art. 40. A FUNEPE poderá utilj-zar-se,
contrataçÕes de seu interesse, dos cadastros de

com os quais mantenha convênj-os de cooperação,

el-es autori zada.

dir

SEÇAO XrV
DO JULGA}{ENTO

Àrt. 4L. Nas modalidades de contratação, no que

couber, será observado o seguinte:

I verificação da conformidade de cada proposta com

os requisitos do edítal- ou do convite, promovendo-se a

desclassificação das propostas desconformes ou

incompativeis;
II - julgamento e cfassificação das propostas de

acordo com os critérios de avaliação constantes do edital
ou da carta-convite;

III abertura e apreciação dos envelopes contendo a

documentação relativa à habilitação, exclusivamente do

primeiro classificado;
IV inabilitado o primeiro classificado, a Comissão

de Contratação analísará a documentação relativa à

habilitação do segundo classifi-cado, e assim
sucessivamente, na ordem da classificação,
classificado atenda às condições fixadas no e

para as

terceiros,
quando por

ê que um
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v - devolução dos envãTopes aos

inabilitados, caso não tenha havido recurso
recurso, após sua denegação,'

VI - del-iberação quanto à adjudj-cação e

objeto da contrataÇão.
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concorrentes
ou em havendo

homologação do

Àrt. 42.

considerados os

No julgamento das

seguintes critérios:
propostas serão

a utilização de qualquer critério de

favorecer qualquer proponente.

I - adequação das propostas ao objeto da contratação;
II qual-idade;

III - rendimento;

IV - preÇo;

V - prazos de fornecimento ou de conclusão;

vf - condiçÕes de pagamento;

VII- outros critérios previ-stos no edital- ou na carta-
convi-te.

§ 10.

j ulgamento

E vedada

que possa

S 2". Não será considerada qualquer oferta de vantagem

não prevista no edltal ou na carta-convlte, nem preÇo ou

vantagem baseados nas ofertas dos demais proponentes.

§

global
3o. Não se admitirá proposta que

ou unitário simbólico, irrisório ou

apresente preÇo

de valor zero.

§ 4o. No

circunstâncias
exame do preÇo serão consideradas todas as

de que resulte vantagem para a FUNEPE.

§ 5o. Serão desclassificadas as

atenderem às exigências do edital ou da

proposta
carta-c

que não

te.
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obrigatória a

escrito, à Diretoria da FUNEPE, sempre

pela proposta de menor preÇo, mas que

à descrlção do ob;eto do procedimento.
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justificatÍva, por
que não houver opção

atenda adequadamente

Art.43. Será

Àrt. 44. A FUNEPE, a qualquer tempo, poderá desistir
do procedimento ou revogá-Io, no todo ou em parte, por

razÕes de seu interesse, sem direito a indenização do

interessado.

CAPÍTULO TI

DOS CONTRATOS

SEçAO I
E'ORI'ÍAI.,rZAçÃO E DA EXECUÇÃO pOS CONTRATOS

Art.45. Os contratos firmados com base neste

Regulamento estabelecerão, com clareza e precisão, âs

condiçÕes para sua execução, expressas em c1áusulas que

definam os direitos, obrigaÇões e responsabilidades das

partesr eil conformldade com os termos do edital, da carta-
convite e da proposta a que se vinculam.

Parág'rafo único. Os contratos decorrentes de dispensa
ou de inexigibilidade de procedimentos, previstas,
respectivamente, nos arts . 28 e 29, deste Regulamento,

deverão atender aos termos do ato que as autorizou e da

correspondente proposta .

À!t,. 46. Os contratos firmados com

Regulamento poderão ser alterados, por
supressÕes de seu objeto, até 50U (cinquenta
valor contratual atualizado, e no caso
reforma de ediflcio ou de equipamento, até o

base neste
acréscimos

por cento)
part
lim

1ar

de

ou

do

de

55%e
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(cinquenta e

as partes.

Poro q vido todo.
cinco por cento), m-êãlante prévio acordo entre

Àrt. 47. Aos contratos de que trata esse Regulamento

aplicam-se os principios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

Àrt. 48. É facultado à FUNEPE convocar o concorrente
remanescente, Dâ ordem de classj-ficação, para assinatura de

contrato, ou revoqar a contratação, caso o vencedor

convocado, no prazo estabelecido, não assinar o contrato ou

não retirar e aceitar o instrumento equivalente,
responsabilizando-se este pelos prejuizos causados à

FUNEPE.

Att'. 49. A inexecução total ou parcial do contrato
acarreta a sua rescisão, respondendo a parte que a causou

pelas conseqüências contratuais e as previstas em lei.

Àrt. 50. É dispensável o termo de contrato
facul-tada a sua substituição, a critério da FUNEPE,

casos de compra com entrega imediata e integral de bens

de execução dos serviços.

nos

ou

AS

de

Àrt. 51. O contratado é responsável por danos causados

diretamente à EUNEPE ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, Dâ execução do contrato.

Parágrafo único. O contrato deverá
penalldades aplicáveis ao contratado no

descumprimento injustificado do contrato.

prever
\-d>(J

Art. 52. Para os fins deste Regulamento, con dera-se
como adimplemento da obrigação contratual a entre o bem,
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a prestação do serviço, a real-Tãção
qualquer outro evento contratual,
atestada pela FUNEPE.
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da obra, assim como

cuj a validade sej a

cada caso,

serviços e

Art. 53. A EUNEPE poderá rejeitarr oo todo ou em

parte, fornecimento, serviço ou obra eüê, a seu 1uízo,
esteja em desacordo com o contrato.

Parágrafo único. O contrato de patrocinio com pessoa

fisica ou jurÍdica, para promoção de atlvidades cultural-s,
sociais, esportivas, educacionais, de lnovação tecnológica,
desde euê, comprovadamente, vicul-adas aos objetivos
estatutários da FUNEPE, observará, no que couber, âs normas

constantes deste Regulamento.

sEçÃo rr
DAS GARAI{TIAS

À FUNEPE éÀrt. 54.

prestação de

compras.

facultado exigir, êr
contrataçÕes de obras,garantia nas

§ 1o. A garantia a que se refere o caput deste artigo
será prestada medj-ante:

I
publica;

II
III

s 20.

recebimento

§ 30. A garantia deverá manter-se válida
durante toda a vigência do contrato.

caução em dinheiro, ou em titulos da divida

f iança bancária,'
seguro garantia.

A caução em dinheiro será restituida após

definitivo do objeto do contrato.
o

e tegral
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Poro o vido todo.

S 4o. Além das garantias enumeradas neste artigo, a

FUNEPE poderá exigir compromi-sso de entrega de material ou

equipamento, firmado pelo fabricante ou produtor.

sEçÃo III
DE GESTÃODO CONTRATO

Àrt. 55. A FUNEPE poderá celebrar Contrato de Gestão

com órgãos e entidades pubficas para auxiliar na

modernizaçã.o e flexibilização da gestão dos mesmos.

Parágrafo único. O Contrato de Gestão a que se refere
o caput deste artigo é um instrumento de ampliação da

autonomia gerencial, financeira e orçamentária, e de

acompanhamento do desempenho institucional- do órgão ou da

entidade púb1ica contratante.

Àrt. 56. Sem

Contrato de Gestão

prej uízo de outras especificações I o

estabelecerá:

I metas, indicadores de desempenho qualitativos e

quantitativos, prazos de consecução e otimização de custos;
II definição dos critérios de gestão a serem

adotados na consecução das metas estlpuladas;
III estlmativa de recursos orçamentários e

cronograma de desembolso dos recursos financeiros
necessários à execução das ações pactuadas, durante a

vigência do Contrato de Gestão,.

IV direitos, obrigações e responsabilidades do

contratante e do contratado, em especial em reração às

metas estabelecidas no Contrato de Gestão;
V - critérios e indicadores de acompanh

avalíação do Contrato de Gestão;
toe
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vI penalidades aplicáveis aos signatários para o

caso de descumprimento injustificado das metas pactuadas;

vII prazo de vigência, condlçÕes para prorrogação,

suspensão ou rescisão do Contrato.

Àrt. 57. os recursos financeiros necessários ao

cumprimento do Contrato de Gestão serão llberados em

conformidade com o cronograma de desembol-so pactuado para a

realrzaçào das metas propostas, e os gastos serão efetuados

de acordo com as regras deste Regulamento.

Parágrafo
Contrato de

Regulamento.

único.
Gestão,

Aplicam-se,
as demais

no que couber, âo

disposiçÕes deste

da aplicação deste
(dois) dias úteis,

CAPITULO III

DOS RECT'RSOS

Àrt. 58. Das decisões decorrentes
Regulamento, cabe recurso no prazo de 2

a conLar da divulgação de:

I
II
IIT

julgamento das

habilitação ou

propostas;
inabilitação do interessado,'

anulação ou revogação do procedimento;

S 1o. A divulgação das decisões a que se referem os

incisos I a ffI, deste artigo, ocorrerá mediante avj_so

afixado em lugar acessivel aos interessados, rrâ sede da

FUNEPE, ou outra forma de divulgação prevista no edital ou

na carta-convite.
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Pqrq o vldo todo.
§ 2". O recurso será dirigiãõ-ao Presidente da FUNEPE,

por intermédio de quem praticou o ato recorrido, o qual-

poderá reconsiderar sua decj-são, flo prazo de 2 (dois) dias
uteis, ou, nesse mesmo prazo, fazé-lo subir, devidamente

informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida
dentro de 4 (quatro) dias úteis, contados da data de

i-nterposição do recurso.

S 3o. Interposto o recurso previsto
comunicado aos demais interessados,
efetrônico ou outro meio apropriado, que

no prazo de 2 (dois) dias úteis.

§ 5".

I ulgamento

neste arti-go, será

por expediente
poderão impugná-1o

§ 4o . Negado provimento ao recurso, o Presidente

homologará o julgamento da Comissão de ContrataÇão, ou da

pessoa autorizada pelo procedimento e o adjudicará a favor
do vencedor.

Provido o recurso, o Presidente determinará novo

ou anulará o procedimento.

Àrt. 59. Os recursos serão recebidos sem efeito
suspensivo, salvo quando, por sua relevância, o Presidente
entender conveníente a suspensão dos efeitos da decisão
recorrida.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIçOES FINAIS

Àrt
previ sta

60. A

em lei
FUNEPE poderá adotar normas de contratações
específica, quando:
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oportuno e 
-conveniente 

para
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AS SUAS

trata este
Estatuto da

II - em caso de instrumento juridico celebrado com

entidade pública, quando esta o exigir de forma expressa e

por escrito.

Parágrafo único. Ocorrendo uma das hipóteses previstas
nos incisos I e II, deste artigo, eIa deverá ser

esclarecida no edital ou na carta-convite.

Àlt. 61. As parcerias celebradas pela FUNEPE e as

organizaçôes da sociedade civiI, para a consecução de

final-idades de interesse publico e reciproco, constarão de

projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho,
constantes de termo de colaboração, termo de fomento ou em

acordos de cooperação, regidos por este Regulamento.

Art.62. Para os fins deste Regulamento a EUNEPE

poderá instituir registros cadastrais para efeito de

contratação, na forma regulamentar, vá1idos por, no máximo,

01 (um) ano .

Àrt.63. Os convênios e contratos celebrados pela
FUNEPE com entidades públicas, reger-se-ão pelo disposto
neste Regulamento, no que couber.

I - entender
contrataÇões;

Àrt. 64.

Regulamento,

FUNEPE.

Às contratações de que

apllcam-se, supletlvamente, o

Àrt.
decididos

55.

pelo
Os casos omissos neste Regulamento, serão

Presidente ou pelo Presidente Conselho
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Curador da FUNEPE, submetendo-siluas decisões

aprovação desse Conselho.

Àrt. 66.

sua aprovação

Este Regulamento entrará
pelo Consel-ho Curador, oâ
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à posterior

em vigor na data de

forma estatutária.

Alt. 67. Fica facuJ-tada a aplicação deste Regulamento

nos Casos de contrataÇÕes custeadas por recursos de origem

privada.

Àrt- 68. Ficam revo AS AS disposições em contrário.

PenápoI i s- 24 de agosto de 202L

Fábio Jos Gar

Pre

a Ramos Gimenes

da FUNEPE

Leo

21

Ad o

CERTIDÃO
Certifíco que este regulamento de contratações

em geral da FUNEPE foi aprovado na Reunião
Extraórdinária do Conselho Curador da FUNEPE,

realizada no dia 23 de agosto de 2027

orVe
OAB/S

o
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